COMISSÃO DE URBANISMO, TRANSPORTE, TRÂNSITO E MEIO AMBIENTE (CUTTMA)


Parecer nº. 046/2016 
Objeto:    Projeto de Lei nº. 4.434, de 25 de julho de 2016, que “Autoriza o Executivo a outorgar a concessão de Direito Real de Uso de imóvel a Centrais de Abastecimento de Minas Gerais S/A – CEASAMINAS, e dá outras providências.”
Autoria:     EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:      Vereador JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista

1. Relatório 

Trata-se de projeto de lei, de origem do Executivo Municipal, que visa autorizar o referido Poder a outorgar concessão de direito real de uso de imóvel a Centrais de Abastecimento de Minas Gerais S/A – CEASAMINAS, dentre outras providências.
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação exarou parecer favorável, tendo o Plenário aprovado o projeto por 16 votos na primeira fase de discussão e votação, no que tange a sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade.
Na sequência, o Presidente Bartolomeu Ferreira Ribeiro remeteu a documentação para análise de mérito e parecer da Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito e Meio Ambiente – CUTTMA, tendo sido designado Relator este vereador.

2. Fundamentação

[bookmark: _GoBack]Da análise do presente projeto de lei, verifica-se que a proposta legislativa do Executivo está em consonância com o interesse público, na medida em que a concessão de direito real de uso cuja autorização se pretende será condicionada à utilização de espaço privativo aos produtores rurais mineiros como forma de fomentar a produção local de hortifrutigranjeiros, conforme salienta a Mensagem.
O Chefe do Executivo ainda ressalta que a aludida concessão “garantirá a modernização do espaço, a possibilidade de incremento e ampliação de suas atividades, sem utilização de recursos públicos municipais, beneficiando a população de Patos de Minas e região”.

3. Voto 

Em face do exposto, encaminho pela aprovação do projeto de lei em questão.
     
Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de outubro de 2016.
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